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     Estado da Bahia


INDICAÇÃO Nº 324/2025
De 05 de agosto de 2025
Sr. Presidente,

Srs. Vereadores,

INDICO à Mesa Diretora desta Casa, após ter ouvido o Plenário e de acordo com os trâmites legais e regimentais que seja encaminhada essa indicação ao Poder Executivo Municipal, às Secretárias competentes: Indicação que determine ao setor competente a retirada e readequação de pontos de sinalização de trânsito considerados perigosos e com alto índice de acidentes, dando prioridade ao cruzamento entre as ruas Montes Claros e Brumado, bem como outros pontos que apresentem histórico semelhante, visando à melhoria da segurança viária no município.
                               Sidinei do Sindicato
Vereador (PSD)

JUSTIFICATIVA

Diversos pontos de sinalização de trânsito na cidade apresentam deficiências, má localização ou implantação inadequada, contribuindo para a ocorrência de acidentes e colocando em risco a vida de condutores, pedestres e ciclistas.

Em especial, destaca-se o cruzamento entre as ruas Montes Claros e Brumado, onde o fluxo intenso de veículos, associado à sinalização deficiente ou confusa, tem resultado em frequentes colisões e incidentes, segundo relatos da comunidade local.

A retirada, substituição ou readequação desses pontos críticos, acompanhada de estudos técnicos de engenharia de tráfego, permitirá:

· Melhor organização da circulação viária;

· Redução de acidentes e riscos à integridade física dos usuários das vias;

· Adequação às normas e melhores práticas de segurança no trânsito;

· Resposta efetiva às demandas da população.

Diante disso, a presente indicação visa contribuir para a prevenção de acidentes e para a promoção de um trânsito mais seguro e eficiente na cidade de Itapetinga.
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